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 Anúncio n.º 9312/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Processo: 550/10.0TBCTX
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S.A
Insolvente: Agri -Sec — Serviços e Comércio de Cereais, SA., 

NIF — 504418122, Endereço: Quinta das Varandas de Baixo — Lado 
Norte, Porto de Muge, 2070 -503 Valada; e

Administrador da Insolvência: Maria Isabel Mantua Monteiro de 
Barros do Espírito Santo, Endereço: Rua Rosa Araújo, 2 — 9.º, 1250 -195 
Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 08 -10 -2010, pelas 09:15 horas, para 
a continuação da reunião de assembleia de credores de apreciação de 
relatório.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

N/Referência: 1791373
Data: 22 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Nelson Barra. — A Oficial 

de Justiça, Cláudia Pereira.
303726813 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio n.º 9313/2010

Processo: 598/09.8TBCTX -C — Prestação de contas
administrador (CIRE)

N/Referência: 1786539
Requerente: Eurobaterias, L.da

Insolvente: Recontauto — Electricidade e Mecânica Unipessoal, L.da

O Dr. Nuno Tomás Cardoso, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e o insolvente: Recontauto — Electricidade e Me-
cânica Unipessoal, L.da, NIF — 507733029, Endereço: Estrada do Vale 
Texugo, n.º 1, Lapa, 2070 -352 Cartaxo, notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 16 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Tomás Cardoso. — O 
Oficial de Justiça, Joaquim Teixeira.

303703525 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 9314/2010

Processo n.º 6266/10.0TBCSC — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

N/Referência 7354604
Insolvente: Paulo Jorge Martins da Costa
Credor: B.C.P. — Banco Comercial Português, S A e outros.
No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, 2.º Juízo 

Cível de Cascais, no dia 02 -09 -2010, pelas 10 horas, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Paulo Jorge Martins da Costa, estado civil: Divorciado, nascido(a) 
em 05 -03 -1971, concelho de Cascais, freguesia de Estoril [Cascais], 
NIF — 195593863, Endereço: Rua Laura Alves, 314 — R/C B, Parede, 
2775 -116 Parede com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira N.º 5 -3.º, 
1070 -194 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 03 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.a Ana Maria Guerreiro 
Afonso. — O Oficial de Justiça,, Clara Martins

303659024 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 9315/2010

Processo n.º 5935/10.0TBCSC — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: João Alexandre de Queirós Azinhais e outro(s)
Credor: Serviço de Finanças de Cascais 2 e outro(s)
No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, 4.º Juízo 

Cível de Cascais, no dia 08 -09 -2010, às 10 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

João Alexandre de Queirós Azinhais, estado civil: Casado, nascido(a) 
em 18 -09 -1972 natural de Portugal, concelho de Oeiras, freguesia de Oei-
ras e São Julião da Barra [Oeiras], nacional de Portugal, NIF 202200183, 
BI 9862060, Endereço: Rua Garcia Resende, 193 — 1.º Dto., 2785 -008 
São Domingos de Rana

Odete Maria Portela da Cruz Roliz Azinhais, estado civil: Casado, 
nascido(a) em 04 -09 -1968 natural de Portugal, concelho de Lisboa, fre-
guesia de Alto do Pina [Lisboa], nacional de Portugal, NIF 182844315, 
BI 9647249, Endereço: Rua Garcia de Resende, n.º 193 -1.º Dto., São 
Domingos de Rana, 2785 -008 São Domingos de Rana, com domicílio 
na morada indicada.



Diário da República, 2.ª série — N.º 191 — 30 de Setembro de 2010  48857

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ana Maria Rito Pereira, Endereço: Rua Quinta das Palmeiras, n.º 28, 
Oeiras, 2780 -145 Oeiras

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -10 -2010, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório e no 
mesmo dia pelas 11:45 para tomada de posse da Comissão de Credores, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 10 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima R. Mar-
ques Bessa. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Salvador Santos.

303683608 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CONDEIXA-A-NOVA

Anúncio n.º 9316/2010

Processo n.º 190/10.4TBCDN-C — Prestação de Contas 
Requerido: Diamantino Simões Pereira Forte e Outro
Faz-se saber que são os credores e os insolventes Diamantino Si-

mões Pereira Forte, estado civil: Casado, nascido(a) em 24-07-1956, 
NIF 142679437, Endereço: Rua Casal da Fonte, n.º 9, Ega, 3150-256 
Ega e Rosa Maria Gonçalves Ferreira Forte, estado civil: Casado, NIF 
142679526, Endereço: Casal da Fonte, n.º 9, Ega, 3150-256 Ega, notifi-
cados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, 
que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Ar-
tigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data 16/09/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Joana Maria Soares 
Seabra. — O Oficial de Justiça, José Sobral.

303706896 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Anúncio n.º 9317/2010

Processo: 524/10.1TBEPS -A — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

N/Referência: 2359433
Insolvente: Herança Aberta Por Óbito de António Fernando Matos 

Carvalho
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Esposende, 1.º Juízo de Esposende, no dia 
13 -09 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es): Herança Aberta Por Óbito de António Fernando 
Matos Carvalho, NIF — 705739694, Endereço: Rua 27 de Maio, Lote 2, 
Apart. 4, 4740 -000 Esposende, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: António Carlos da Silva 
Santos, Endereço: Rua Conselheiros Lobato, 259, 2.º Esqº., Braga, 
4705 -089 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 12 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.




